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APRESENTAÇÃO

Política externa e direitos humanos
Os campos dos direitos humanos e da política exter-
na têm dialogado com cada vez mais frequência nos 
últimos anos. A convergência desses temas, contudo, 
tem sido pouco explorada nos círculos acadêmicos do 
Sul Global, e é muitas vezes considerada secundária 
para ativistas atuando em âmbito nacional.  Esta 
edição da SUR, elaborada em parceria com Asian 
Forum for Human Rights and Development, CIVI-
CUS: Worldwide Alliance for Citizen Participation 
e Commonwealth Human Rights Initiative, busca, 
por um lado, sensibilizar os leitores acerca das dis-
tintas interfaces e interações entre a atuação inter-
nacional de seus países e a proteção nacional dos 
direitos humanos e, por outro, explorar algumas das 
dinâmicas internacionais contemporâneas, sobre-
tudo a emergência de um mundo multipolar e seu 
impacto na proteção global dos direitos humanos. 

Um primeiro bloco temático aborda as mudanças 
no sistema internacional – principalmente o crescen-
te do papel de destaque que as chamadas potências 
emergentes (tais como Brasil, África do Sul, Índia e 
China, entre outras) têm desempenhado - e seu im-
pacto sobre a proteção global dos direitos humanos. 

A revisão da política externa praticada por esses 
países e de seu impacto sobre os direitos humanos 
inclui, por exemplo, o exame da extensão do com-
promisso e do envolvimento desses países com os 
mecanismos regionais e internacionais de proteção 
dos direitos humanos. Nesse sentido, o potencial 
de atuação dos emergentes em matéria de direitos 
humanos é examinado por David Petrasek em seu 
artigo Novas potências, novas abordagens? Diplo-
macia de direitos humanos no século XXI. No texto, 
Petrasek defende que, apesar da relutância das no-
vas potências em adotar táticas “tradicionais” tais 
como o naming and shaming e a imposição de condi-
cionalidades em suas relações bilaterais, esses países 
tem papel importante na proteção internacional dos 
direitos humanos em sua atuação pela normatização 
(standard-setting) em questões específi cas de direi-
tos humanos em fóruns multilaterais. 

Em seu Política externa e direitos humanos 
em países emergentes: Refl exões a partir do tra-
balho de uma organização do Sul Global, Camila 
Lissa Asano, coordenadora do programa de Política 
Externa e Direitos Humanos da Conectas, examina 
precisamente a atuação dos países emergentes, com 
foco no Brasil, junto a órgãos internacionais e mul-

tilaterais. Partindo da experiência da Conectas, o 
artigo fornece subsídios a outras organizações da 
sociedade civil que desejem atuar junto aos formu-
ladores e implementadores de política externa para 
promover políticas mais respeitosas de direitos. Dia-
logando com esse artigo, a SUR 19 traz uma entrev-
ista dupla com Maja Daruwala, da Commonwealth 
Human Rights Initiative (Índia), e Susan Wilding, 
do CIVICUS World Alliance for Citizen Partici-
pation (África do Sul), outras duas organizações 
fi scalizando a atuação externa de seus países em 
direitos humanos. Tanto para Asano quanto para 
Daruwala e Wilding, o desempenho externo de seus 
países no que diz respeito a direitos humanos deixa 
a desejar em termos de coerência. 

Um subgrupo de artigos analisa mais especifi -
camente dois assuntos de política externa brasileira: 
saúde e cooperação internacional para o desen-
volvimento. Em Saúde pública e política externa 
brasileira, Deisy Ventura propõe uma refl exão sobre 
a diplomacia brasileira na área da saúde – em âm-
bito regional e internacional - e analisa de que forma 
a temática dos direitos humanos tem sido incluída 
nesta agenda de ação externa. Nele, Ventura demon-
stra o ideário solidário que funda a diplomacia 
brasileira de saúde, mas alerta para a multiplicação 
de contradições transversais – de natureza interna 
e externa – que fragilizam, no atual contexto, a pre-
valência dos direitos humanos e a própria efi cácia 
da cooperação brasileira em saúde. Já Cooperação 
brasileira para o desenvolvimento na África: Qual 
o papel da democracia e dos direitos humanos? 
de Adriana Erthal Abdenur e Danilo Marcondes de 
Souza Neto revisita a atuação e presença do Brasil 
no continente africano, analisando de que forma e 
em que medida o “modelo brasileiro” de coopera-
ção impacta, direta ou indiretamente, as dimensões 
de democracia e direitos humanos no continente af-
ricano. Os autores apontam, a despeito da retórica 
não–intervencionista da política externa brasileira, 
um papel positivo - ainda que cauteloso - do país 
em seu relacionamento com países africanos. Salien-
tam, no entanto, que há espaço para que o Brasil seja 
mais um parceiro mais contundente e ativo no apoio 
à democracia e direitos humanos no continente. 

O dossiê inclui ainda dois artigos acerca da 
implementação nacional de normas, decisões e re-
comendações internacionais. A inclusão desses arti-
gos visa a superar a análise normativa que costuma 



pautar análises sobre o tema, incluindo a dimensão 
política que permeia a incorporação doméstica de 
instrumentos globais, já que, em um mesmo país, en-
contramos casos de engajamento ativo, de respeito 
limitado e de até mesmo de insubordinação em re-
lação às normas internacionais. Essas dinâmicas nos 
interessam por exercerem impacto considerável so-
bre o alcance que terão os sistemas na proteção de 
vítimas em cada contexto específi co. 

Neste contexto, em Limites e avanços na incor-
poração de normas internacionais de direitos huma-
nos no México a partir da reforma constitucional de 
2011, Carlos Cerda Dueñas, examina como a reforma 
constitucional de 2011 no México incluiu o respeito 
aos direitos humanos como preceito balizador da 
política exterior do país e qual foi o impacto deste 
processo na incorporação de normas internacionais 
no país. Já Elisa Mara Coimbra discute a relação en-
tre o Sistema Interamericano de Direitos Humanos 
e o Brasil. Em Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos: Desafi os à implementação das decisões da 
Corte no Brasil, a autora comenta o status de imple-
mentação das decisões dos cinco casos em que o Bra-
sil foi condenado pelo sistema regional. 

Apesar da variedade aqui exposta, não se pode 
deixar de retomar, ainda que brevemente, às grandes 
questões e agendas de pesquisa surgidas ao longo 
do processo de concepção e realização deste número 
da SUR e que, por uma questão prática, não estão 
inteiramente contempladas nesta edição. Entre elas 
salienta-se, por exemplo, os trabalhos que exploram 
as dinâmicas de transparência, accountability e par-
ticipação cidadã em política externa, aqueles que 
analisam o impacto da diplomacia de atores não-
estatais nos direitos humanos em esfera nacional ou 
global, ou então trabalhos de política externa com-
parada que analisam conjuntamente duas ou mais 
políticas de direitos humanos de países do Sul Glob-
al. Como era de se esperar, e felizmente, este debate 
não se encerrará nesta edição e a SUR permanece de 
portas abertas para continuar este diálogo. 

Artigos gerais
Como de costume, além dos artigos temáticos, este 
número da SUR inclui quatro outros artigos. O pri-
meiro deles Encontrando a liberdade na China: Di-
reitos humanos na economia política, escrito por 
David Kinley, aborda a questão dos direitos humanos 
na China a partir de uma perspectiva de economia 

política. Fugindo dos reducionismos, o autor propõe 
formas de pensar a relação entre o modelo econômi-
co chinês e a realização das liberdades fundamentais 
no país. 

Laura Betancur Restrepo, em A promoção e 
proteção dos direitos humanos por meio de clínicas 
jurídicas e sua relação com os movimentos sociais: 
conquistas e desafi os no caso da objeção de con-
sciência ao serviço militar obrigatório na Colômbia, 
traz uma análise dos trabalhos da Corte Constitu-
cional da Colômbia acerca da questão dos objetores 
de consciência no caso específi co do serviço militar 
obrigatório. A partir de uma análise de discurso, a 
autora busca entender a tradução jurídica de deman-
das sociais e seus impactos diretos e indiretos para 
os movimentos sociais.  

Por fi m, temos dois artigos que tratam da questão 
dos direitos sexuais e reprodutivos. O primeiro deles 
Inquisição Contemporânea: Uma história de perse-
guição criminal, exposição da intimidade e violação 
de direitos no Brasil, escrito por Alexandra Lopes 
da Costa, discute as implicações da proibição do 
aborto no Brasil, por meio de um relato quase jor-
nalístico acerca de um caso ocorrido no estado do 
Mato Grosso do Sul.

O segundo, Estudo de caso da Colômbia: Normas 
sobre aborto para fazer avanças a agenda do Pro-
grama de Ação do Cairo, de Ana Cristina González 
Vélez e Viviana Bohórquez Monsalve, explora como 
a Colômbia e, mais amplamente, a América Latina, 
têm avançado na implementação do Programa de 
Ação do Cairo, que discorre sobre acesso a aborto e 
proteção de outros direitos reprodutivos.

Por fi m, gostaríamos de salientar que este núme-
ro da Revista Sur foi feito com o apoio da Fundação 
Carlos Chagas (FCC). A Conectas Direitos Humanos 
agradece a colaboração das organizações parceiras 
no curso da elaboração do dossiê temático desta ed-
ição. Agradecemos igualmente a Amado Luiz Cervo, 
Bridget Conley-Zilkic, Celia Almeida, Daniela Riva 
Knauth, Deisy Ventura, Eduardo Pannunzio, Eloisa 
Machado de Almeida, Fernando Sciré, Gabriela 
Costa Chaves, Gilberto Marcos Antonio Rodrigues, 
Gonzalo Berrón, Guilherme Stolle Paixão e Casa-
rões, Katia Taela, Jefferson Nascimento, Louis N. 
Brickford, Márcia Nina  Bernardes, Renan Honório 
Quinalha, Renata Avelar Giannini, Salvador Tinajero 
Esquivel e Thomas Kellogg pelos pareceres feitos aos 
artigos publicados nesta edição.
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Conor Foley é consultor em direitos humanos e direito humanitário. Trabalhou 
em questões envolvendo reforma legislativa, direitos humanos e proteção de 
civis em mais de vinte zonas de conflito, pós-conflito ou frágeis. É pesquisador 
do Centro de Direitos Humanos da Universidade de Nottingham e professor 
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Entre seus livros anteriores, podem ser citados: The Thin Blue Line: how humanitarianism 

went to war (Verso 2010) e Protegendo os brasileiros contra a tortura (IBA, 2011).

E-mail: conorfoley30@hotmail.com

RESUMO

Debates sobre ação humanitária em emergências complexas levantam questões fundamentais 
sobre a proteção de direitos humanos no âmbito do direito internacional. Como as missões 
de paz da ONU têm se tornado cada vez mais complexas e multifacetadas, por exemplo, elas 
enfrentam défi cits no que diz respeito à prestação de contas. Muitas das maiores missões da 
ONU têm autoridade, nos termos do Capítulo VII da Carta da ONU, para fazer uso da força 
para proteger civis de ameaça iminente de violência física. Isto levanta uma série de questões 
relacionadas a obrigações negativas e positivas da ONU perante o direito internacional. A 
Carta das Nações Unidas não prevê expressamente operações de manutenção da paz, que 
se desenvolveram de forma ad hoc como reação a diferentes crises. Alguns Estados também 
têm agido fora do escopo da Carta das Nações Unidas, justifi cando ação militar em nome da 
“intervenção humanitária”. Este artigo explora alguns dos dilemas em termos de princípios 
e práticas relativos à proteção extraterritorial de civis, tanto por meio de ação unilateral, 
quanto multilateral no âmbito do direito internacional.

Original em inglês. Traduzido por Th iago Amparo.

Recebido em maio de 2013. Aceito em outubro de 2013
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A EVOLUÇÃO DA LEGITIMIDADE 
DAS INTERVENÇÕES HUMANITÁRIAS

Conor Foley

Quando é que soldados armados de um país podem entrar legalmente no território 
de outro país, a fim de proteger os cidadãos desse Estado de graves violações de 
direitos humanos ou do Direito Internacional Humanitário (DIH)? O artigo 2º 
da Carta das Nações Unidas proíbe o uso da força e a ingerência nos assuntos 
internos dos Estados, até mesmo pela própria ONU. Segundo a Carta, há apenas 
duas justificativas para o uso da força: o direito inerente de legítima defesa ou a 
autorização do Conselho de Segurança da ONU, atuando de acordo com seus 
poderes atribuídos pelo Capítulo VII, em resposta a alguma ameaça à paz e à 
segurança internacionais.

Alguns especialistas sustentam que uma terceira justificativa pode estar 
ganhando espaço no direito internacional consuetudinário, a saber: o direito à 
“intervenção humanitária”, embora não haja ainda prática estatal suficiente para 
justificar tal alegação. Após a intervenção da OTAN no Kosovo, realizada sem 
autorização do Conselho de Segurança da ONU, uma Comissão Internacional 
sobre Intervenção e Soberania Estatal (ICISS, na sigla original) foi estabelecida, 
culminando na publicação do relatório, “A Responsabilidade de Proteger”, em 
2001. Inicialmente anunciada como “uma norma internacional emergente”, a 
Responsabilidade de Proteger (R2P, na sigla original em inglês) foi incluída na 
linguagem do documento final da Cúpula Mundial das Nações Unidas, mas as 
tentativas de alcançar um consenso sobre este documento esvaziaram grande parte 
de seu conteúdo normativo. Após a invasão do Iraque, poucos estavam dispostos 
a permitir que Estados poderosos agindo isoladamente pudessem tomar para si 
o papel de juiz, júri e executor no que diz respeito à decisão sobre quando tais 
intervenções poderiam ocorrer.

Nos últimos anos, no entanto, pode-se notar o envio de um número crescente 
de soldados a missões de paz da ONU, autorizadas nos termos do mandato 
estabelecido pelo Capítulo VII de usar a força para proteger civis sob ameaça 
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iminente de violência física. Há atualmente mais de 100.000 tropas em missões 
em várias partes do mundo. Dado que o Capítulo VII não contém referência 
alguma a direitos humanos, direito internacional humanitário ou proteção de civis, 
e que a própria Carta das Nações Unidas não fornece fundamento algum para a 
manutenção da paz, esse é um desenvolvimento significativo para o direito e as 
relações internacionais.

Parece haver três possíveis argumentos que poderiam ser usados para justificar 
essa prática. O primeiro deles é que há um nexo causal necessário entre graves 
violações de direitos humanos e do direito internacional humanitário e ameaças à 
paz e segurança internacionais – decorrente, por exemplo, dos efeitos derivados de 
um conflito ou de fluxos transnacionais de refugiados. O segundo argumento é que 
os poderes do Conselho de Segurança são tão amplos que não há nada que o impeça 
de declarar qualquer situação uma “ameaça à paz e à segurança internacionais”, 
permitindo-lhe invocar o Capítulo VII, a fim de contornar o artigo 2º da Carta 
das Nações Unidas. O terceiro argumento, com o qual este autor concorda, é que 
tem se consolidado um consenso internacional no sentido de que as Nações Unidas, 
em virtude de sua personalidade jurídica específica, está cada vez mais sujeita a 
obrigações positivas e negativas decorrentes do direito internacional. No entanto, 
aceitar este argumento por completo requer uma análise rigorosa da hierarquia das 
normas jurídicas internacionais em relação às decisões do Conselho de Segurança 
e às imunidades usadas até hoje pela ONU para defender as suas missões de paz.

1 Uma experiência no Sri Lanka

Na primavera de 2009, enquanto eu realizava uma avaliação para uma agência 
humanitária no Sri Lanka, as forças do governo invadiram o último reduto dos 
Tigres de Libertação do Tamil Eelam (LTTE ou Tamil Tigers), no norte do país.1 
As forças do LTTE obrigaram civis a acompanhá-las enquanto se recolhiam a áreas 
menores, muitas vezes atirando naqueles que tentaram escapar (UNITED NATIONS, 
2011). Entre janeiro e maio do mesmo ano, cerca de 300.000 civis, juntamente com 
o que restou das forças do LTTE, foram cercados em uma área aproximadamente 
do tamanho do Central Park em Nova York, onde acredita-se que até 40.000 deles 
tenham sido mortos (INTERNATIONAL CRISIS GROUP, 2010). Forças do governo 
bombardearam incessantemente a chamada “zona de trégua”, e os hospitais e 
pontos de distribuição de alimentos parecem ter sido intencionalmente atacados 
(STEIN, 2010). Muito mais pessoas morreram de fome e em decorrência de certas 
doenças, porque o governo bloqueou o acesso humanitário e constantemente 
subestimou o número de civis na área. Outros foram sumariamente executados 
durante o ataque final ou depois de terem sido identificados como membros do 
LTTE durante o processo de triagem (THE TIMES, 2009). Desde então, surgiram 
vídeos de prisioneiros atados sendo baleados na cabeça e de cadáveres de mulheres 
nuas que parecem ter sido violentadas sexualmente.2

As organizações que tentaram socorrer a população afetada foram 
sistematicamente perseguidas e intimidadas (FOLEY, 2009a). Integrantes locais 
de suas equipes foram presos sob falsas acusações. Os meios de comunicação 
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pró-governo repetidamente acusaram essas organizações de apoiar o LTTE 
(DAILY MIRROR, 2009), e alegações semelhantes foram feitas contra a missão das 
Nações Unidas no país (ECONOMIST, 2010). A maioria das agências humanitárias 
internacionais não se pronunciou publicamente sobre os massacres testemunhados 
por seus funcionários. Algumas delas até ajudaram na construção do que eram, 
de fato, campos de internamento, em que sobreviventes do massacre eram levados 
para triagem e detenção. Funcionários de organizações internacionais de ajuda 
humanitária que decidiram se pronunciar foram expulsos quando seus vistos 
expiraram, e as agências que permaneceram no local sustentaram que era melhor 
manter uma presença no país do que abandoná-lo. Um argumento semelhante foi 
usado para justificar sua participação na construção dos campos (FOLEY, 2009c).

Após o fim do conflito, o governo rejeitou os pedidos de uma investigação 
independente e levou a cabo uma campanha de intimidação física ostensiva contra 
a missão das Nações Unidas (ONU) no país (ECONOMIST, 2010). No entanto, 
embora haja provas de que o governo do Sri Lanka tenha sido responsável por um 
crime muito maior do que o massacre de Srebrenica, em 1995, o Sri Lanka tem 
recebido opróbio muito menor do que as críticas internacionais ferrenhas contra os 
sérvios da Bósnia na década de 1990 (FOLEY, 2009b). Em maio de 2009, o Conselho 
de Direitos Humanos das Nações Unidas aprovou uma resolução elogiando sua 
vitória e seus esforços de assistência humanitária. O Brasil se juntou à China, Cuba, 
Egito e Paquistão para bloquear uma investigação internacional sobre possíveis 
crimes de guerra.

Treze anos antes deste massacre, em 1996, o correspondente estrangeiro da 
BBC, Fergal Keane, gravou uma carta ao seu filho recém-nascido, Daniel, que se 
tornou a transmissão mais requisitada na história da BBC. Disse-lhe que:

Estou aflito, talvez assombrado seja uma palavra melhor, pela memória, de repente tão 
vívida, de cada criança sofrendo que vi em minhas viagens. Para dizer a verdade, chega 
a ser quase insuportável neste momento pensar em crianças feridas, sofrendo abusos e 
sendo mortas. E, no entanto, olhando para você, a imagem vem à tona [...] Há uma 
última memória de Ruanda e do jardim da igreja na paróquia de Nyarabuye onde, em 
uma sala de aula saqueada, encontrei uma mãe e seus três filhos pequenos amontoados 
onde tinham sido espancados até a morte. As crianças tinham morrido agarrando sua 
mãe, um instinto que todos nós temos desde o nascimento e ao qual, de uma forma ou 
de outra, nos apegamos até morrer.

(BRITISH BROADCASTING CORPORATION, 1996).

Lembro-me de ouvir a transmissão naquele momento e lembrar de quando estava 
no Sri Lanka, porque minha mulher estava grávida na ocasião, e, posteriormente, 
demos o nome de Daniel ao nosso filho. Os genocídios de Ruanda e Srebrenica 
tinham moldado as atitudes da minha geração. Civis foram massacrados sob 
os olhos das forças de paz da ONU, enquanto trabalhadores humanitários se 
mostraram incapazes de ajudar, pois, como um anúncio da organização Médicos 
Sem Fronteiras (MSF) expressa sucintamente, “não se pode deter o genocídio com 
médicos” (CROSSLINES GLOBAL REPORT.1994).
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2 O nascimento da Responsabilidade de Proteger

No final da década de 1990, a Organização do Tratado do Atlântico Norte 
(OTAN) iniciou uma ação militar direta contra as forças sérvias no Kosovo, uma 
força liderada pela Austrália interveio em Timor Leste e paraquedistas britânicos 
ajudaram a derrotar um avanço de rebeldes em Serra Leoa. Enquanto as duas 
últimas intervenções receberam a aprovação da ONU, a do Kosovo, não. Um 
relatório posterior elaborado pela Comissão Internacional sobre Intervenção e 
Soberania Estatal (ICISS, na sigla original) defendeu que o direito internacional de 
direitos humanos e o direito humanitário impõem obrigações positivas aos Estados 
de intervir quando os direitos que estes protegem forem violados em larga escala 
ou de modo sistemático (INTERNATIONAL COMMISSION ON INTERVENTION 
AND STATE SOVEREIGNTY, 2001). Segundo os autores do relatório, atribuem-se 
à própria ONU algumas dessas obrigações, e em caso de falha do Conselho de 
Segurança em sua “Responsabilidade de Proteger” (R2P), essas obrigações poderiam 
ser transferidas a outros. O conceito de R2P foi incorporado a importantes relatórios 
da ONU (UNITED NATIONS, 2004 and 2005b) e uma referência a este conceito 
foi incluída no documento final da reunião de alto nível da Assembléia Geral da 
ONU em setembro de 2005 (UNITED NATIONS, 2005a).

No entanto, um olhar mais atento à redação desse documento mostra que 
as reivindicações daqueles que argumentam que a R2P é uma norma jurídica 
internacional em ascensão, às vezes descrita como um “recaracterização da 
soberania”, são um pouco exageradas.3 O texto adotado diz pouco mais do que os 
Estados têm a responsabilidade de proteger seus próprios cidadãos e que o Conselho 
de Segurança da ONU deve apoiá-los nestes esforços. O mais longe que este 
documento alcança no que diz respeito a intervenções diretas em outros países é um 
compromisso bastante complexo de se engajar em “uma ação coletiva, de maneira 
oportuna e decisiva, por meio do Conselho de Segurança, em conformidade com 
a Carta” (UNITED NATIONS, 1945), incluindo o Capítulo VII, caso –a -caso e em 
cooperação com as organizações regionais, quando convier, nos casos em que meios 
pacíficos se tiverem se mostrado inadequados, e as autoridades nacionais claramente 
tenham fracassado em sua obrigação de proteger suas populações contra o genocídio, 
os crimes de guerra, a limpeza étnica e os crimes contra a humanidade (UNITED 
NATIONS, 2005a, para. 139). Como um analista ressaltou, isso não vai além de que 
dizer que o Conselho de Segurança deve continuar autorizando, de forma ad hoc, 
o tipo de intervenções que têm autorizado há muitos anos (CHESTERMAN, 2011).

Bellamy descreveu a redação final como “R2P light”, sustentando que 
diverge das propostas apresentadas pela ICISS “por (entre outras coisas), ressaltar 
a assistência internacional aos Estados (segundo pilar), minimizar o papel da 
intervenção armada, e rejeitar critérios para orientar o processo decisório sobre 
o uso da força e a perspectiva de intervenção não autorizada pelo Conselho de 
Segurança da ONU” (BELLAMY, 2006b). Esse argumento tem sido rejeitado por 
outros, como Evans, co-presidente da ICISS, segundo o qual o texto “difere pouco 
de todas as formulações anteriores da ICISS, Painel de Alto Nível e os relatórios 
do Secretário-Geral” (EVANS, 2008a, p. 47).4 Weiss, que atuou como Diretor de 
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Pesquisa da ICISS, também rejeita a descrição de Bellamy, embora seja reveladora 
sua visão sobre o que de fato foi aprovado: 

o novo patamar mínimo é claro: quando um Estado é incapaz ou não está disposto a 
proteger seus próprios cidadãos e os meios pacíficos fracassam, o recurso a uma intervenção 
externa, incluindo a força militar (de preferência, com a aprovação do Conselho de 
Segurança) continua a ser uma possibilidade distinta.

 (WEISS, 2008, p. 142). 

Em um trabalho altamente crítico sobre a importância do conceito de R2P, Orford 
argumenta que “o conceito de responsabilidade de proteger pode ser melhor 
entendido como o oferecimento de um fundamento normativo para as práticas 
de ação executiva internacional, que foram iniciadas na época da descolonização 
e que têm se expandido de maneira gradativa desde então” (ORFORD, 2011, p. 10).

Claramente, dois anos após a invasão do Iraque, no entanto, a maioria 
dos membros da ONU não está preparada para permitir que Estados poderosos 
eliminem os limites atualmente impostos pelo direito internacional. Não obstante, 
essa controvérsia decorreu também de um conflito mais profundo sobre a história 
recente do que tem sido chamado de intervenções humanitárias.

3 Do acesso humanitário às intervenções humanitárias

Parafraseando um ditado dos Balcãs sobre Kosovo, tudo começou no Iraque e 
talvez tenha terminado no Iraque também. No final da primeira Guerra do Golfo, 
em 1991, mais de dois milhões de curdos fugiram de suas casas após o fracasso 
de sua rebelião contra Saddam Hussein, quando o apoio do Ocidente que eles 
estavam esperando não veio. Temendo um novo ataque de armas químicas, como 
em Halabja em 1988, eles se dirigiram à fronteira com a Turquia, mas a encontrara 
fechada pelo governo turco.5 Em abril de 1991, até 1.000 pessoas morriam de fome 
ou congelavam até a morte por dia (FREEDMAN; BOREN, 1992, p. 48). O mundo 
tinha acabado de ver o poder aéreo dos Estados Unidos (EUA) aniquilar as forças 
armadas iraquianas, e a opinião pública no Ocidente se recusava a aceitar que nada 
poderia ser feito para salvar os curdos de outro genocídio. Quando o Conselho 
de Segurança da ONU adotou a Resolução 688 (1991), na qual solicitava “acesso 
humanitário”, Grã-Bretanha, França e os EUA enviaram tropas por via terrestre 
para fazer com que o exército iraquiano recuasse e convenceram os refugiados de 
que era seguro descer das montanhas.6

Milhares de tropas terrestres foram mobilizadas e uma “zona de exclusão 
aérea” foi depois decretada no norte do Iraque, no que ficou conhecido como 
"Operation Provide Comfort" (ou operação proporcionar conforto) Além das 
forças militares empregadas, outros 30 países contribuíram com suprimentos de 
emergência e cerca de 50 organizações humanitárias não governamentais (ONGs) 
ofereceram assistência ou participaram dessa operação (TESON, 1996). Agentes 
humanitários participavam regularmente de reuniões com militares e tinham 
acesso a meios militares de telecomunicação e transporte, enquanto tropas com 
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armamento pesado acompanhavam os caminhões em que as pessoas deslocadas 
eram transportadas (COOK, 1995, p. 42), gerando precedentes controversos para 
cooperações futuras entre agentes humanitários e forças militares.7

A história do que aconteceu em seguida depende em grande medida de 
quem a conta. A grosso modo, surgiram duas narrativas que, embora tratem dos 
mesmos eventos, fazem-no a partir de perspectivas diametralmente opostas. O que 
não é objeto de controvérsia é que a “Operation Provide Comfort”foi a primeira de 
uma série de intervenções em que soldados armados internacionais e funcionários 
civis de agências humanitárias foram arregimentados para agir em chamadas 
“emergências complexas” com o objetivo de “proteger” populações ameaçadas.8 
As mais conhecidas são as que ocorrem em Somália, Haiti, Bósnia-Herzegovina, 
Ruanda, Serra Leoa, Kosovo, Timor Leste, Libéria, República Democrática do 
Congo, Costa do Marfim, Dafur e o Sudão do Sul. O único ponto sobre o qual 
todos podem concordar é que os resultados destas operações podem ser melhor 
descritos como “mistos”.

Para alguns, essas “intervenções humanitárias” ocorreram em um período 
de falta de bom senso, que testemunhou o enfraquecimento tanto da soberania 
nacional, quanto do direito internacional. As intervenções foram muito além dos 
“princípios tradicionais” de manutenção da paz das Nações Unidas: o envio de 
tropas com o consentimento das partes, com base na estrita imparcialidade e no uso 
limitado da força e o modelo neutro de envio de ajuda humanitária originalmente 
desenvolvido pelo Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV). Ao enfraquecer 
esses princípios, muitos defendem, as intervenções têm politizado o trabalho 
humanitário desnecessariamente e contribuído para invasões cujos objetivos são 
promover mudança de regime e viabilizar estratégias de contra-insurgência.9

Para outros, essas intervenções simplesmente demonstram que o próprio 
modelo tradicional está debilitado há muito tempo, por se basear em uma deferência 
“Westfaliana” ultrapassada à inviolabilidade da soberania nacional. Estes sustentam, 
portanto, que as crises humanitárias da década de 1990 revelaram que o sistema de 
segurança coletiva da ONU tornou-se uma desculpa para a indiferença e a inércia 
diante do sofrimento global em massa e dos crimes contra a humanidade.10 O 
princípio de “não-interferência” em assuntos internos de um Estado, consagrado no 
artigo 2º da Carta da ONU, assim como o da “neutralidade humanitária”, previsto 
no estatuto do CICV, precisam ser redefinidos à luz do desenvolvimento do direito 
internacional de direitos humanos, que propicia um referencial concreto contra o 
qual a conduta do Estado pode ser avaliada (INTERNATIONAL COMMISSION 
ON INTERVENTION AND STATE SOVEREIGNTY, 2001, para. 2.15). Preservar a 
neutralidade em face de atrocidades em massa equivaleria a uma “cumplicidade 
com o mal”.11

Durante a década de 1990, esses argumentos eram restritos principalmente 
a discussões entre defensores de direitos humanos e agentes humanitários, mas 
passaram a ocupar um lugar de destaque no debate sobre a invasão do Iraque em 
2003. O então primeiro-ministro da Grã-Bretanha, Tony Blair, explicitamente 
qualificou suas ações como R2P ao argumentar que a culpa era do direito 
internacional por não permitir tais invasões, porque:
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um regime pode sistematicamente brutalizar e oprimir seu povo e não há nada que possa 
ser feito quando o diálogo, a diplomacia e até mesmo as sanções fracassam, a menos 
que se transforme em uma catástrofe humanitária (embora os 300.000 restos mortais 
encontrados em valas comuns no Iraque possam ser qualificados como uma espécie de 
catástrofe). Esta pode ser a norma, mas será justa?.

(BLAIR, 2004).

Ao expandir o “direito” de intervenção militar durante uma emergência humanitária 
a contextos não-emergenciais, Blair fez uso de uma espécie de duplo ilusionismo. 
Embora certos Estados algumas vezes tenham utilizado argumentos jurídicos 
para agir desta forma - incluindo a Grã-Bretanha em relação à Opertation Provide 
Comfort no norte do Iraque e intervenções da OTAN durante a crise do Kosovo – o 
histórico de prática estatal é insuficiente para justificar que se trate do surgimento 
de uma norma internacional de direito consuetudinário (GRAY, 2008; DUFFY, 
2006). Conforme orientação de um documento do Foreign Office (Ministério das 
Relações Exteriores do Reino Unido) “a melhor maneira de defender a intervenção 
humanitária é dizer que não se trata de uma prática e totalmente ilegal [...] No 
entanto, a esmagadora maioria da doutrina jurídica contemporânea se coloca 
contrária [a ela]” (UK Foreign Office Policy Document, No. 148, quoted in HARRIS, 1998, 
p. 918).

A Carta da ONU (1945) não prevê exceção “humanitária” para a sua proibição 
explícita do uso da força, salvo em caso de legítima defesa ou com a autorização do 
Conselho de Segurança, nos termos do Capítulo VII. O procurador-geral durante o 
governo Blair havia advertido o primeiro-ministro explicitamente de que não havia 
fundamento para o uso do direito de intervenção humanitária como justificativa 
para a invasão e que o melhor argumento que poderia ser utilizado dizia respeito 
ao “ressurgimento” de denúncias de que o Iraque ainda estava descumprindo suas 
obrigações de cessar-fogo da primeira Guerra do Golfo.12

A adesão à ONU é aberta a todos os “Estados amantes da paz”, 
independentemente da natureza de seu governo, desde que eles aceitem as obrigações 
decorrentes da Carta. O principal objetivo da ONU é “manter a paz e a segurança 
internacionais”.13 Seus outros fins incluem: o desenvolvimento de relações amistosas 
entre as nações, baseadas no respeito ao princípio da igualdade de direitos e ao da 
autodeterminação dos povos; promover a cooperação econômica, social, cultural 
e humanitária; e respeito a direitos humanos.14 O peso relativo de cada um destes 
objetivos tem sido objeto de boa parte da jurisprudência internacional e do debate 
jurídico, e, hoje, é amplamente aceito que, em virtude de sua adesão à ONU, os 
Estados estão submetidos a certas restrições a suas ações, em especial no que diz 
respeito à forma como tratam os seus próprios povos.

Alguns crimes, como o genocídio, os crimes de guerra e os crimes contra a 
humanidade são atualmente reconhecidos como sendo de tal gravidade que podem 
ser objeto de processos, independentemente de quem os cometeu ou do local onde 
ocorreram, e tribunais penais internacionais foram criados para levar os criminosos 
à justiça. Ex-chefes de Estado já foram detidos e acusados, não obstante terem 
alegado imunidade estatal ou diplomática. Também hoje reconhece-se amplamente 
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que alguns dos direitos humanos mais elementares foram elevados ao status de 
jus cogens, isto é, de “norma peremptória” (UNITED NATIONS, 1969, art. 53) do 
direito internacional geral, que só pode ser revogada por outra norma de mesmo 
grau (HUMAN RIGHTS COMMITTEE, 1994, para. 10).15 No entanto, até que ponto 
esses direitos impõem obrigações extraterritoriais positivas e negativas continua a 
ser uma questão controversa, e não há um consenso geral de que os Estados possam 
recorrer à força unilateral para resguardar estes direitos em outros Estados. Na 
verdade, tal ação também seria uma clara violação das normas mais fundamentais 
do direito internacional e pode constituir um crime de agressão.

Os defensores da “intervenção humanitária” criticam há muito tempo a 
associação de sua causa a operações como a invasão do Iraque. Durante debates 
sobre Darfur, em 2007, o International Crisis Group (ICG, na sigla original em 
inglês) apelidou Blair de “falso amigo” da doutrina de R2P (EVANS, 2007) por suas 
tentativas de renomear a invasão do Iraque como uma intervenção humanitária 
(BLAIR, 2003a, 2003b, 2004). No entanto, esta é a lógica de conceder a Estados 
poderosos a discricionariedade de decidir unilateralmente quando e onde lançar 
uma ação militar em defesa dos direitos humanos. Pouco depois da “adoção” da 
R2P pela Assembleia Geral das Nações Unidas, o ministro de Relações Exteriores 
da Rússia mencionou este conceito para justificar a ação militar na Ossétia do 
Sul,16 A França fez o mesmo em relação a uma proposta de intervenção à força para 
entregar ajuda alimentar em Myanmar (FRANCE, 2008). O Ministro da Defesa da 
Grã-Bretanha fez uso do conceito até mesmo ao defender um enfraquecimento das 
garantias previstas nas Convenções de Genebra para os presos em Guantánamo 
(REID, 2006a).17 Tendo em vista que a Grã-Bretanha, a França e a Rússia são 
membros permanentes do Conselho de Segurança, tais afirmações podem ser 
rejeitadas como oportunistas, mas não podem ser descartadas como irrelevantes.

Algumas organizações não governamentais internacionais (ONGIs) já 
pediram intervenção militar em determinadas circunstâncias. Como discutido 
acima, os Médicos Sem Fronteiras fizeram justamente isso durante o conflito 
em Ruanda em 1994. A CARE pediu intervenção militar na Somália em 1991. 
A Oxfam apoiou essas reinvindicações e também pediu intervenção militar no 
Leste do Zaire, em 1996, e em Serra Leoa, em 2000. Em 1998, essa organização 
pediu ao governo britânico que fizesse uma “ameaça de força plausível” contra os 
sérvios no Kosovo, muito embora, depois que a intervenção de fato teve início, 
decidiu não tomar uma posição a respeito e resistiu aos pedidos de seu escritório 
em Belgrado para condenar os ataques contra alvos civis pela OTAN, sustentando 
que, como uma organização internacional cuja sede estava em um dos países 
responsáveis pelo bombardeio, esta seria uma posição muito controversa (VAUX, 
2001, p. 21).

No momento em que cheguei ao Sri Lanka, em 2009, no entanto, a maioria 
já havia se afastado desta postura liberal muscular. A narrativa humanitária, 
simbolizada pela imagem poderosa na carta de Keane a Daniel, tinha sido em grande 
medida ofuscada por um outro conjunto de imagens associadas com a presença 
militar dos EUA no Afeganistão e no Iraque: os ataques com bombas de fósforo 
em Fallujah, tortura em Abu Ghraib e o número crescente de crianças mortas 
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por ataques aéreos. As minhas próprias opiniões a respeito do assunto mudaram 
consideravelmente, e os massacres no Sri Lanka fizeram com que a minha posição 
a respeito se revertesse quase por completo. 

4 Proteção de civis

A primeira vez que estive no norte do Iraque como jornalista foi em 1994. Logo 
depois, comecei a trabalhar na Anistia Internacional, no Reino Unido, onde 
trabalhei na área responsável pelo caso Pinochet. Realizei alguns treinamentos para 
os refugiados em Kosovo durante a guerra, em 1999, e posteriormente fui alocado 
naquele país como oficial de proteção do Alto Comissariado das Nações Unidas para 
os Refugiados (ACNUR). Passei um ano e meio no Afeganistão, coordenando um 
projeto de assistência jurídica para ajudar refugiados afegãos. Depois do Afeganistão, 
trabalhei por curto período de tempo em uma série de outras missões de campo 
até que minha esposa descobriu que estava grávida. 

O Sri Lanka foi, portanto, a minha última missão de campo, e cheguei em 
casa exausto, estressado e pronto para colocar tanto a ajuda humanitária quanto 
os debates a respeito para trás por algum tempo. Durante os dois anos seguintes, 
trabalhei como consultor em casa, realizando pesquisas, avaliações e treinamentos, 
ao mesmo tempo em que aprendia as habilidades muito mais difíceis exigidas para 
o exercício da paternidade. No fim de 2010, fui contratado pelo Departamento 
de Operações de Manutenção da Paz (DPKO, na sigla original) para escrever um 
curso de treinamento com base em estudos de caso sobre a proteção de civis (POC, 
na sigla original). Embora tivesse trabalhado por muitos anos com debates sobre 
“proteção”, o conceito era ainda novo para mim, o que possivelmente decorre de seu 
status ainda emergente no direito internacional. Em fevereiro de 1999, o Conselho 
de Segurança da ONU pediu que o Secretário-Geral apresentasse “um relatório com 
recomendações sobre como ele poderia agir para melhorar tanto a proteção física, 
quanto jurídica de civis em situações de conflito armado” (UNITED NATIONS, 
1999d). O relatório foi publicado em setembro de 1999 e continha uma série de 
recomendações sobre como o Conselho de Segurança poderia “compelir as partes 
envolvidas em um conflito a respeitar os direitos garantidos aos civis pelo direito 
e pela convenção internacionais” (UNITED NATIONS, 1999c). No mês seguinte, o 
Conselho de Segurança autorizou uma operação de manutenção da paz em Serra 
Leoa, a Missão das Nações Unidas em Serra Leoa - UNAMSIL, que declarou 
especificamente que:

Atuando em conformidade com o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, decide 
que no exercício do seu mandato, a UNAMSIL pode tomar as medidas necessárias 
para garantir a segurança e a liberdade de movimento de seu pessoal e, dentro das suas 
capacidades e áreas de atuação, proteger civis sob ameaça iminente de violência física, 
tendo em vista as responsabilidades do Governo de Serra Leoa.

(UNITED NATIONS, 1999e, para. 14).

O texto é um modelo de cautela jurídica, mas vai muito além do previsto no 



A EVOLUÇÃO DA LEGITIMIDADE DAS INTERVENÇÕES HUMANITÁRIAS

86  ■  SUR - REVISTA INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

documento final da Cúpula sobre R2P. É relevante ressaltar ainda que esse 
dispositivo dá um mandato subordinado ao Capítulo VII às missões para que 
possam usar a força para conduzir tarefas de “proteção”. No ano seguinte, a ONU 
publicou o Relatório do Painel de Operações de Paz das Nações Unidas (Relatório 
Brahimi), que declarou explicitamente que as forças de paz da ONU:

devem ser capazes de exercer o seu mandato de maneira profissional e com êxito. Isto 
significa que as unidades militares das Nações Unidas devem ser capazes de defender a 
si mesmas, outros integrantes da missão e o mandato da missão. Regras de procedimento 
não devem limitar contingentes a respostas pontuais, mas devem prever formas de 
proteção capazes de neutralizar uma fonte de ataques mortais contra as tropas das 
Nações Unidas ou a pessoas encarregadas de protegê-las.

(UNITED NATIONS, 2000, para. 49).

Desde então, uma linguagem semelhante à da resolução referente à UNAMSIL 
apareceu na descrição do mandato de outras missões de paz da ONU, e, hoje, há 
mais de 100 mil soldados em campo em missões para proteger civis. Ademais, hoje 
a proteção de civis é também tema de debate de uma sessão pública bianual do 
Conselho de Segurança, o que tem resultado em um fluxo constante de declarações, 
resoluções e relatórios (HOLT; TAYLOR, 2009; DEPARTMENT OF PEACEKEEPING 
OPERATIONS/DEPARTMENT OF FIELD SUPPORT, 2010a, 2010b; 2010c; 2010d, 
2010e). Quando o Conselho de Segurança revisou o mandato da missão da ONU 
na República Democrática do Congo (RDC), em 2007, afirmou que “deve ser 
dada prioridade à proteção de civis nas decisões sobre o uso da capacidade e dos 
recursos disponíveis” (UNITED NATIONS, 2007, para. 5). Mandatos do Conselho de 
Segurança têm se tornado cada vez mais ricos em detalhes ao descrever as tarefas 
de missões de paz da ONU, embora a maioria ainda contenha uma linguagem e 
formulação semelhantes às tarefas associadas com a proteção de civis. 

Apresentamos a primeira versão do material de treinamento para todas as 
missões de campo da África em um seminário na sede da ONU em Entebbe em 
março de 2011. Isso coincidiu com a decisão do Conselho de Segurança de invocar 
a proteção de civis como uma justificativa para autorizar uma intervenção militar na 
Líbia, e foi um pouco antes da missão da ONU na Costa do Marfim ter utilizado 
ação militar para proteger civis contra as forças do presidente em exercício. No ano 
seguinte, fui recontratado pelo DPKO para trabalhar em um treinamento específico 
para missões com base em um modelo semelhante. Uma viagem pinga-pinga me 
levou a Goma, na República Democrática do Congo, pouco antes de rebeldes do 
movimento M23 invadiram a cidade, para a fronteira entre a Libéria e a Costa do 
Marfim algumas semanas depois de um grupo de soldados da manutenção de paz 
da ONU ter sido morto em uma emboscada por grupos rebeldes e, em seguida, 
para o recém-independente Sudão do Sul.

A proteção de civis é bastante diferente da doutrina de R2P. Conforme 
observado pelo relatório elaborado pelo Secretário-Geral da ONU “Responsabilidade 
de proteger: resposta oportuna e decisiva”, de julho de 2012: “Embora o trabalho das 
forças de paz possa contribuir para alcançar os objetivos da R2P, os dois conceitos, 
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responsabilidade de proteger e a proteção de civis, possuem pré-requisitos e objetivos 
distintos e independentes” (INTERNATIONAL COMMISSION ON INTERVENTION 
AND STATE SOVEREIGNTY, 2001, para. 16). Uma reunião do Global Centre for the 
Responsibility to Protect, em 2009, também explicou:

Debates abertos sobre proteção de civis foram realmente as únicas ocasiões dentro da 
agenda formal do Conselho [de Segurança] onde se refletiu sobre o desenvolvimento 
da norma e prática de R2P. No entanto, a sensibilidade em torno da inclusão de R2P 
dentro da agenda de proteção de civis tem aumentado nos últimos meses. Há preocupações 
de que a agenda de proteção de civis esteja sendo desnecessariamente politizada pela 
introdução da R2P no trabalho do Conselho e suas resoluções sobre a proteção de civis, 
como se aqueles que buscam reverter o aval à R2P em 2005 questionassem a proteção de 
civis na tentativa de desafiar um consenso duramente conquistado em ambas as questões.

(GLOBAL CENTRE FOR THE RESPONSIBILITY TO 
PROTECT, 2009).

As principais diferenças textuais entre POC e R2P são que a última parece ter 
apenas a intenção de proteger as pessoas contra certos “crimes em massa” e em 
casos em que o Estado em que estes crimes estão ocorrendo tenham “claramente 
fracassado” (GLOBAL CENTRE FOR THE RESPONSIBILITY TO PROTECT, 2009). 
Isto torna consideravelmente mais restrito o mandato da R2P em comparação ao 
da POC, que fornece proteção a todos os “civis sob ameaça iminente de violência 
física”, dependendo das condições acima referidas. No entanto, para muitos, a R2P 
continua associada com a ação militar sem a aprovação do Conselho de Segurança 
da ONU conduzida pela OTAN durante a crise do Kosovo, e com debates anteriores 
em torno da legalidade de “intervenções humanitárias”.18

A POC transformou sob muitos aspectos o debate sobre as responsabilidades 
da ONU de proteger pessoas em emergências complexas. De maneira óbvia, a 
implementação do mandato de proteção de civis exigirá que missões reavaliem as 
regras de procedimento que dão a seus soldados e os poderes de prisão e detenção 
dos contingentes militares e policiais internacionais.

5 Conclusão

Soldados de manutenção da paz têm sido muitas vezes criticados por sua relutância 
em usar a força quando civis ao seu redor estão sendo ameaçados, mas claramente 
tais decisões de vida e morte não podem ser tomadas sem maiores considerações ou 
na ausência de um regime jurídico claro. O que exatamente constitui uma “ameaça 
iminente” e devem elas ser previstas nas normas internacionais de direitos humanos 
ou nas normas de conflito armado, mais permissivas? A maioria dos mandatos de 
missões claramente estabelece que cabe ao governo local a principal responsabilidade 
de proteger seu próprio povo, mas o que acontece quando são justamente estas 
forças que constituem a maior ameaça a eles? Qual é o status das próprias forças 
de paz? Como comandantes da ONU podem exercer controle efetivo sobre as suas 
próprias forças, uma vez que as questões disciplinares são de competência exclusiva 
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dos países aos quais estas tropas pertencem e estes países muitas vezes também 
impõem restrições no âmbito nacional acerca de onde, quando e como seus soldados 
podem ser utilizados? Como devem os soldados da ONU lidar com as pessoas que 
foram indiciadas pelo Tribunal Penal Internacional?

As respostas a estas perguntas não são claras, e confrontá-las leva missões 
da ONU a áreas novas e incertas. Ao contrário da R2P, esse debate não parte da 
premissa de que a ONU é “obrigada” a intervir em crises humanitárias. Na verdade, 
o Relatório Brahimi afirma muito explicitamente que: “Há muitas tarefas que as 
forças de manutenção de paz das Nações Unidas não devem ser solicitadas a executar 
e muitos lugares aos quais elas não deveriam ir” UNITED NATIONS. 2000, para. 
1). No entanto, a noção de que a ONU possa utilizar os mandatos previstos no 
Capítulo VII para proteger indivíduos em conflitos puramente internos requer uma 
reavaliação significativa de suas competências no âmbito do direito internacional.

Além de proibir o uso unilateral da força, o artigo 2o da Carta também 
proíbe expressamente a intervenção pela ONU em “assuntos que recaiam 
essencialmente sob a jurisdição de qualquer Estado” (UNITED NATIONS, 1945, art. 
2), mas “este princípio, porém, não prejudicará a aplicação das medidas coercitivas 
constantes do Capitulo VII” (UNITED NATIONS, 1945, principle 7). Este artigo 
não faz referência nenhuma a direitos humanos ou ao direito humanitário, nem 
mesmo à proteção de civis, e diz respeito especificamente à preservação da paz e 
da segurança internacionais. Embora a ONU tenha, em certas ocasiões, utilizado 
a sua competência prevista no Capítulo VII para autorizar intervenções em 
conflitos internos que envolvam amplas violações de direitos humanos e do direito 
humanitário, todos os mandatos anteriores foram fundamentados sob o argumento 
de ameaças à paz e à segurança internacionais, nem que apenas pelo impacto 
potencialmente desestabilizador de uma crise de refugiados em determinada região.

Pode-se argumentar que nada na Carta das Nações Unidas impede que o 
Conselho de Segurança declare qualquer situação uma ameaça à paz e à segurança 
internacionais, o que, portanto, ativa os seus poderes sob o Capítulo VII. Isso já 
aconteceu em relação ao terrorismo internacional, permitindo que o Conselho 
de Segurança exigisse extradições, impusesse restrições de viagens e confiscasse 
os bens de determinados indivíduos. No entanto, dada a primazia da Carta das 
Nações Unidas sobre outros tratados internacionais, incluindo tratados de direitos 
humanos, isso possui implicações preocupantes.

A imunidade jurídica geral da qual missões da ONU se revestem também 
impede tribunais de permitir que os beneficiários da operação possam responsabilizar 
estas missões por desrespeito aos direitos humanos. A Corte Europeia de Direitos 
Humanos declarou inadmissíveis alegações de violações do direito à vida e à 
liberdade de detenção arbitrária pela missão da ONU no Kosovo, enquanto a missão 
da ONU no Haiti declarou inadmissível um pedido de indenização apresentado 
em nome das vítimas de um surto de cólera no Haiti (UNITED NATIONS, 2013), 
apesar do fato de que seu próprio Enviado Especial para o Haiti havia admitido 
publicamente que as forças de paz foram a causa provável da doença, que até agora 
matou mais de 7.000 pessoas (DOYLE, 2012).

Entre todos os malefícios associados a permitir que cada Estado atue como 
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juiz, júri e executor ao conduzir “intervenções humanitárias”, a maioria dos 
problemas expostos acima pelo menos trazem consigo diretrizes claras sobre a 
responsabilidade jurídica e política pelas quais tais ações podem ser questionadas. 
Por outro lado, missões da ONU muitas vezes respondem a problemas que 
encontram no campo por meio de métodos improvisados, recursos limitados e 
em áreas do direito internacional pouco claras e ainda amplamente inexploradas.

O truísmo muitas vezes repetido, mas sem base empírica, de que a principal 
razão para o fracasso do combate a atrocidades em massa seria a “falta de vontade 
política” é, por vezes, empregado por defensores da “intervenção humanitária” para 
sustentar que o Conselho de Segurança da ONU não deveria ter a última palavra 
sobre a autorização de tais ações. Seus críticos ressaltam que este organismo não é 
nem democrático nem representativo, e argumentam que seus vetos - e potenciais 
vetos - podem ter impedido intervenções que poderiam ter salvo vidas. Muito 
embora a primeira afirmação reforce os argumentos antigos a favor da reforma 
das Nações Unidas, este último argumento pertence à corrente histórica “e se?”. 
Membros poderosos da ONU, ou seus amigos poderosos, continuarão a abusar de 
sua força, porque essa é a realidade do equilíbrio mundial de poder. Isso não deve 
impedir organizações de direitos humanos de documentar e denunciar violações 
onde quer que elas ocorram ou organizações humanitárias de tentar obter acesso 
a áreas onde elas podem aliviar o sofrimento de muitos.

A discussão que carece de novas ideias não é a de se o direito internacional 
deve ser “reformado” para que Estados possam invadir outros com mais facilidade, 
mas a de como podemos aplicar os princípios existentes num mundo em que os 
Estados exercem cada vez mais atividades extraterritoriais e por meio de atores 
transnacionais. Ninguém que tenha visto um massacre de perto discordará da 
afirmação de que uma intervenção internacional pode, sim, salvar vidas. Mas ainda 
precisamos discutir como podemos domar o Leviatã que queremos criar.
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and measures to combat terrorism, has confirmed 
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2002, chap. XI, sect. C, para. 4). Ver também, 
International Criminal Tribunal for the Former 
Yusolavia, Prosecutor v. Delalic and Others, 1998a, 
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18. Ver Beyerlin, 1995, p. 926, Tsagourias, 2000, 
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em questão.
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ABSTRACT

Debates about humanitarian action in complex emergencies raise fundamental problems 
about the protection of human rights under international law. As UN peacekeeping missions 
become increasingly more complex and multifaceted, for example, they face accountability 
defi cits. Many of the largest UN missions have authority under Chapter VII of the UN 
Charter to use force to protect civilians under imminent threat of physical violence. Th is 
raises a number of issues related to the UN’s negative and positive obligations under 
international law. Th e UN Charter itself contains no express basis for peacekeeping, which 
has developed in an ad hoc manner in response to diff erent crises. Some States have also 
acted outside the framework of the UN Charter justifying military action in the name 
of ‘humanitarian intervention’. Th is paper explores some of the principled and practical 
dilemmas related to the extraterritorial protection of civilians through both unilateral and 
multilateral action within the framework of international law.

KEYWORDS

Protection – Humanitarian intervention - R2P – UN Charter – Complex emergencies

RESUMEN

Los debates sobre la acción humanitaria en situaciones de emergencia complejas plantean 
problemas fundamentales acerca de la protección de los derechos humanos con arreglo 
al derecho internacional. Así, por ejemplo, a medida que las misiones de mantenimiento 
de la paz de la ONU se vuelven más complejas y heterogéneas, se enfrentan a défi cits 
en materia de rendición de cuentas. Esto plantea una serie de cuestiones relacionadas 
con las obligaciones positivas y negativas de las Naciones Unidas en virtud del derecho 
internacional. La Carta de las Naciones Unidas no contiene ningún fundamento expreso 
para el mantenimiento de la paz, que se ha desarrollado de manera ad hoc en respuesta a 
las diferentes crisis. Algunos Estados también han actuado fuera del marco de la Carta de 
las Naciones Unidas para justifi car una acción militar en nombre de una “intervención 
humanitaria”. Este artículo explora algunos de los dilemas prácticos y de principios 
correspondientes a la protección extraterritorial de la población civil tanto a través de la 
acción unilateral como multilateral en el marco del derecho internacional.

PALABRAS CLAVE

Protección – Intervención humanitaria – RdP – Carta de las Naciones Unidas – Situaciones 
complejas de emergencias.
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